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RESUMO 

 

LIMA, Daniel Batista Pereira Serra. Definição, Concretização e Evolução das Normas 

de Competência Tributária. 2016. 228 f. Mestrado - Faculdade de Direito, Universidade 

de São Paulo, São Paulo, 2016. 

 

O presente estudo dedica-se à interpretação das regras que formam o sistema de repartição 

de competências tributárias da Constituição Federal de 1988. Para melhor compreensão do 

tema, a primeira e segunda partes voltam-se à apresentação do direito como um sistema 

que se opera através da linguagem, e os principais aspectos da teoria da interpretação. Na 

terceira parte é realizada uma análise histórica do sistema de discriminação de rendas 

tributárias, uma teorização sobre a função da regra de repartição de competências e sua 

influência sobre o fechamento das possibilidades interpretativas. Na quarta parte, discorre-

se sobre as teorias da interpretação da lei tributária. Na quinta parte pretende-se demonstrar 

que as mutações constitucionais podem afetar as regras de repartição de competência 

tributária, atualizando-as às novas realidades, bem como os limites a este fenômeno. Na 

sexta e última parte as propostas anteriores são confrontadas com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sobre o tema. 

 

Palavras-chave: Competência Tributária; Interpretação da Norma Tributária; Mutação 

Constitucional; Intertextualidade; Interdisciplinaridade. 

 



 
 

ABSTRACT 

 

LIMA, Daniel Batista Pereira Serra. Definition, Interpretation and Evolution of Tax 

Competence Rules. 2016. 228 p. Master Degree – Faculty of Law, University of São 

Paulo, São Paulo, 2016. 

 

This paper focusses on the interpretation of the rules that form the 1988 Brazilian 

Constitutional Tax Competence system. In order to enable a better understanding of the 

subject, the first and second parts analyzes law as a social system that works through 

language itself, and the main aspects of the theory of legal interpretation. In the third part a 

historical analysis of the Brazilian Constitutional Tax Framework is carried out, including 

the theorization about the function of the tax competence rule, and its influence on the 

interpretation. The fourth part discusses theories regarding the interpretation of tax laws. 

The fifth part is intended to demonstrate that the constitutional changes might affect the 

rules of tax jurisdiction, updating them to new realities, as well as its limits. In the sixth 

and last part, the previous proposals are contrasted with the jurisprudence of the Federal 

Supreme Court. 

 

Keywords: Tax Competence; Interpretation of Tax Law; Constitutional Mutation; 

Intertextuality; Interdisciplinary. 
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INTRODUÇÃO. 

 

Como recorrentemente apregoado pela doutrina1, a Constituição Federal de 1988 

foi excessivamente analítica em matéria tributária, inundando seu texto com princípios e 

vedações atinentes à tributação, o que não guarda paralelo em constituições 

estrangeiras2. Além disso, o Poder Constituinte se preocupou em apontar quais tributos 

poderiam ser instituídos pelos Municípios, Estados, Distrito Federal e pela União3, e 

também sobre quais materialidades, vale dizer, sobre quais fatos denotativos de 

capacidade econômica, cada exação poderia recair. 

Isso quer dizer que, em nosso ordenamento jurídico, o legislador 

infraconstitucional não tem liberdade para instituir tributos sobre os fatos que melhor 

lhe aprouver, devendo respeitar a competência que lhe foi outorgada pela Constituição 

Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e a doutrina4 não parecem 

discordar sobre este ponto. 

Entretanto, cabe uma reflexão sobre a opção do constituinte de nominar os 

tributos de competência privativa (impostos e contribuições sociais). Para definir os 

tributos que podem ser instituídos privativamente pelos entes da federação, a Carta 

Magna se utilizou de símbolos linguísticos, como “veículos automotores”, “serviços”, 

renda”, “lucro”, “folha de salários”, “faturamento”, “receita” e “mercadorias” dentre 

outros, sem se preocupar em demarcar seus atributos explicitamente.  

Dada a imprecisão que é inerente à linguagem, a cada uma dessas palavras 

podem ser atribuídos vários significados dependendo do contexto em que são utilizadas, 

e as mesmas podem ter um grau de indeterminação e densidade semântica menor ou 

maior. E uma interpretação mais extensiva ou restritiva do alcance do enunciado 

constitucional pode implicar o reconhecimento de uma competência impositiva diversa 

(maior ou menor) do que a Constituição Federal realmente pretendia conferir ao Ente 

Federado. 

                                                           
1 Entre outros: DERZI, Misabel Abreu Machado. Modificações da Jurisprudência no Direito 

Tributário: Proteção da Confiança, boa-fé objetiva e irretroatividade como limitações 

constitucionais do poder judicial de tributar. São Paulo: Noeses, p. 01. CARVALHO, Paulo de Barros. 

Direito Tributário, Linguagem e Método, 3ª ed. São Paulo: Noeses, 2010, p. 236. 
2 HORVATH, Estevão. “Conflitos de Competência (IPI, ICMS, ISS, etc.)” In DERZI, Misabel Abreu 

Machado (org.). Competência Tributária. Belo Horizonte: Del Rey, 2011, p. 229. COÊLHO, Sacha 

Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro, 9ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 47. 
3 Apenas esta última tem competência residual para instituir impostos nos termos do art. 154 da CF/88 
4 ÀVILA, Humberto. Sistema Constitucional Tributário, 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 164-165. 
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Assim, o grande problema é justamente como delimitar a extensão desses 

enunciados utilizados pela CF/88 para definir a competência tributária da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Trata-se, portanto, de tema de grande relevância, uma vez que a delimitação da 

competência impositiva é o ponto de partida para toda e qualquer análise de incidência 

da norma tributária. Talvez por esse motivo, a extensão da competência tributária 

prevista na Constituição Federal sempre foi causa de divergências entre Fisco e 

contribuintes, doutrina e jurisprudência. Pelo mesmo motivo, se avolumam os estudos 

que tratam exclusivamente da matéria, valendo citar os trabalhos de VELLOSO5, 

MACHADO6 e PIZZOLIO.7 

Por outro lado, o dinamismo da sociedade (com o surgimento de novas fontes de 

riquezas) e da própria linguagem (que evolui para alcançar novas realidades) impõe uma 

constante revisitação do tema, até mesmo para entender se a competência tributária 

pode (ou deve) evoluir pela via interpretativa ou se é necessária a alteração do 

enunciado positivado via emenda constitucional. 

Se é certo, como lembra BARROSO8, que “as constituições têm vocação de 

permanência (...) nada obstante isso, as constituições não são eternas nem podem ter a 

pretensão de ser imutáveis”, seria possível compatibilizar o dinamismo da Constituição 

com segurança jurídica? Lado outro, a tentativa de entronização da segurança jurídica 

pela cristalização da competência tributária seria compatível com os demais princípios e 

valores constitucionais? 

A solução dessa controvérsia passa pela constante tensão entre os valores 

basilares do sistema jurídico9 (justiça e segurança), já que um não sobrevive sem o 

outro. 10 Com efeito, um sistema jurídico que busque ao máximo a justiça material com 

                                                           
5 MACHADO, Raquel Cavalcanti Ramos. Competência Tributária: entre a rigidez do sistema e a 

atualização interpretativa. São Paulo: Malheiros, 2014. 
6 VELLOSO, Andrei Pitten. Conceitos e Competências Tributárias. São Paulo: Dialética, 2005. 
7 PIZZOLIO, Reinaldo. Competência Tributária e Conceitos Constitucionais. São Paulo: Quartier 

Latin, 2006. 
8 BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo, 2ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2010, p. 123. 
9 “A segurança jurídica, nessa acepção, é um valor que, ao lado da justiça e da paz social, inspira qualquer 

ordenamento jurídico no seu conjunto.” (ÁVILA, Humberto. Segurança Jurídica: entre permanência, 

mudança e realização no Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 126) 
10 Sobre a ambivalência (ou polaridade) dos valores constitucionais, Ricardo LOBO TORRES afirma: 

“Da mesma forma que há colisões entre os diversos valores, que devem ser superadas por obra do jurista, 

também cada valor jurídico traz em si o germe de sua própria negação. Nenhum valor jurídico reina de 

modo absoluto, pois caminha sempre para a sua própria contrariedade.” (TORRES, Ricardo Lobo. 

Tratado de Direito Constitucional, Financeiro e Tributário: valores e princípios constitucionais 

tributários. Rio de Janeiro: Renovar, vol. II, 2014, p. 45-46) 
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a flexibilização das normas positivadas seria injusto, pois as pessoas não poderiam 

ordenar sua conduta de acordo com uma regra preexistente. Em outras palavras, faltaria 

previsibilidade, criando um estado de insegurança e, consequentemente, injustiça 

individual.11 

Por outro lado, em um sistema jurídico no qual os conceitos legais sejam 

unívocos e interpretados estaticamente existirá segurança interpretativa, mas o mesmo 

pode se verificar injusto uma vez que as normas abstratas não serão capazes de prever a 

multiplicidade de casos que irão ocorrer sob a sua égide, tratando da mesma maneira 

situações díspares. Nesse caso, faltará coerência o que gera injustiça. Da injustiça 

decorre o descrédito nas regras, levando à insegurança.12 

Dada a peculiaridade da Constituição Brasileira que optou por repartir 

diretamente as faixas de competência tributária, a primeira questão que se coloca, é, 

evidentemente, qual a função das normas atributivas de competência tributária, o que 

poderá influenciar como as mesmas devem ser interpretadas.  

De um lado, em se concluindo que as normas de competência têm por objetivo 

conferir segurança jurídica aos contribuintes, tanto maior será a rigidez que as mesmas 

devem ostentar. Lado outro, caso se conclua que tais normas não exercem essa função, 

mas prestam-se tão somente a evitar conflitos entre os entes federados, seria possível 

reconhecer maior flexibilidade aos enunciados, desde que não ocorresse a sobreposição. 

Seguindo essa linha, a segunda questão que se pretende responder é quanto ao 

grau de flexibilidade que o legislador infraconstitucional tem para manipular as 

hipóteses de incidência dos tributos que serão instituídos dentro da faixa de 

competência. Para tanto, imprescindível definir se tais enunciados constitucionais 

representam tipos (aqui tomando-se a palavra em sentido estrito, sob as lições de 

DERZI13), ou seja, com contornos abertos e flexíveis, ou se, ao revés, configuram 

conceitos classificatórios, com características fixas e irrenunciáveis. 

Em se concluindo que os enunciados constitucionais se utilizam de tipos, 

portanto, estruturas abertas, devem ser definidas as características que compõem o tipo 

ainda que a ausência de uma delas não desnature a incidência da norma. Se, ao revés, a 

conclusão for pela existência de conceitos classificatórios a necessidade de construir 

esses conceitos e delimitá-los é evidentemente maior, uma vez que a ausência de 

                                                           
11 Ibid, p. 156 e 160. 
12 Ibid, p. 170-171. 
13 DERZI, Misabel de Abreu Machado. Direito Tributário, Direito Penal e Tipo, 2ª ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2007. 
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qualquer dos elementos denotadores dos conceitos acarretaria a inadequação material da 

lei à faixa de competência prevista na Constituição. 

A terceira questão diz respeito à construção de sentido desses enunciados. Como 

visto, ora o Texto Constitucional se utiliza de signos oriundos de outras áreas do Direito 

(notadamente o Direito Privado, como a propriedade e a doação), ora se utilizou de 

conceitos originários de outras ciências como a economia (renda), a contabilidade 

(receita), ainda de expressões de fundo sociológico, como no caso das grandes fortunas. 

Seria possível interpretar cada signo tal como estabelecido pela ciência de 

origem, isto é, interpretar juridicamente a propriedade, economicamente a renda, 

contabilmente a receita e sociologicamente a grande fortuna? Ou, considerando que o 

tributo busca gravar demonstrações de riqueza, faria mais sentido interpretar todos estes 

signos economicamente, privilegiando a finalidade arrecadatória? Uma terceira 

possibilidade é a de privilegiar o sentido técnico-jurídico das palavras. Em se adotando 

essa corrente, tal sentido técnico-jurídico, deve ser construído especificamente para a 

norma de competência? Ou, lado outro, deve-se adotar os sentidos preexistentes no 

ordenamento jurídico? 

Ainda neste ponto é preciso analisar a influência dos princípios constitucionais 

tributários, como a capacidade contributiva e a solidariedade, sobre a interpretação dos 

signos utilizados para repartir a competência tributária. Segundo GRECO14, o princípio 

da capacidade contributiva se irradiaria por todo o Sistema Constitucional Tributário, 

por ser a justiça fiscal o seu fundamento último. Nessa toada, a interpretação dos 

enunciados definidores da competência tributária também deveria levar tais princípios 

em consideração? Se sim, em que medida? 

Assim, o presente trabalho também terá por escopo analisar a eficácia do 

Princípio da Capacidade Contributiva como vetor interpretativo dos enunciados 

constitucionais, e a possibilidade de realizar uma interpretação extensiva ou ampliativa 

da faixa de competência com base em princípios. 

Por fim, definidas as características que formam o enunciado constitucional 

impende verificar a possibilidade de evolução ou mutação desses. Poderia o Direito, 

                                                           
14 “No texto da CF/88, a capacidade contributiva assume importante e caráter muito mais relevante do que 

anteriormente se lhe reconhecida. A capacidade contributiva é verdadeiro princípio informador do sistema 

tributário como um todo. É diretriz positiva da sua conformação. Nesse sentido, por dizer respeito à 

composição estrutural do sistema, sua aplicação dá-se antes mesmo da aplicação do princípio da 

igualdade tributária que, alias, se apresenta como ‘limitação’ (previsão de caráter negativo) ao poder de 

tributar (CF/88, artigo 150, II).” (GRECO, Marco Aurélio. Planejamento Tributário, 2ª ed. São Paulo: 

Dialética, 2008, p. 318) No mesmo sentido: RIBEIRO, Ricardo Lodi. Justiça, Interpretação e Elisão 

Tributária. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003, p. 88-89. 
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como ciência estabilizadora dos conflitos sociais, ignorar a evolução das relações 

econômicas pelo mundo, mormente quando essa evolução passa pela alteração de 

conceitos e institutos amplamente utilizados pelo ordenamento jurídico?  

Em princípio, é difícil conceber que um conceito utilizado pelo constituinte em 

1988 (como o conceito de serviços, ou de comunicação) deva permanecer cristalizado 

mesmo diante da constante evolução tecnológica, econômica e social contemporânea15, 

pois o Direito não pode ficar insensível às mudanças sociais e econômicas, mormente 

quando suas normas têm o dever de agir sobre fatos da realidade. 16 

Nesse ponto, há que se perquirir sobre a possibilidade de evolução desses 

conceitos definidores de competência tributária.  

Ora, é sabido que toda Constituição deve prever formas para sua atualização, sob 

pena de se tornar ultrapassada. É, inclusive, a função das emendas constitucionais. 

Entretanto, nos casos em que a Lei Maior se utilizou de signos oriundos de outras 

ciências, ou outros ramos do Direito, que influência terá no Direito Tributário a 

modificação desses conceitos na ciência de origem ou no seu uso corrente? É razoável 

defender uma interpretação dinâmica da competência tributária para que a mesma possa 

novas formas de circulação de riqueza congêneres às já previstas no Texto 

Constitucional? Se sim, quais seriam os limites (se é que existem) para essa mudança? 

Portanto, o presente trabalho também deve analisar a possibilidade de mutação 

ou reinterpretação (construtiva ou evolutiva) dos enunciados constitucionais que 

outorgam competência tributária, o que é de grande valia dada a recente estabilização 

institucional do Brasil e a relativa longevidade da atual Constituição Federal. 

Em síntese, os questionamentos que se pretende ver respondidos são: 

1) É possível falar em “tipicidade cerrada” ao nível constitucional? Os 

enunciados que definem competência tributária seriam tipos (e, portanto, 

abertos) ou conceitos classificatórios? Essa discussão ainda é relevante? 

2) Qual a função da técnica de repartição de competências utilizada pela 

CF/88? Apenas evitar conflito de competências ou garantir alguma forma de 

segurança aos contribuintes? Essa função exerce alguma influência sobre 

                                                           
15 RIBEIRO, Ricardo Lodi. A Segurança Jurídica do Contribuinte: Legalidade, não surpresa e 

proteção à confiança legítima. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 34. 
16 GRAU, Eros Roberto. “A Interpretação do Direito e a Interpretação do Direito Tributário”. in 

CARVALHO, Maria Augusta Machado de (coord.). Estudos de Direito Tributário em Homenagem à 

Memória de Gilberto de Ulhôa Canto. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 124. 
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ordenamento jurídico? Os signos utilizados na repartição de competência 

tributária representam limites ao legislador? 

3) Há uma metodologia mais adequada para a interpretação e construção 

dos enunciados que outorgam competência tributária? Há uma hierarquia entre 

os elementos de interpretação? Devemos interpretar diferentemente os 

enunciados que utilizam conceitos oriundos de direito privado e os que utilizam 

conceitos oriundos de outras ciências? 

4) Os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da 

solidariedade influenciam a interpretação dos enunciados que outorgam 

competência tributária? 

5) Como se dá a evolução dos enunciados que outorgam competências 

tributárias no tempo? Conceitos já estabilizados podem sofrer mutação tácita em 

razão da dinâmica social? E no caso de alteração do conceito na ciência ou no 

ramo jurídico de origem (Direito Privado, Economia ou Contabilidade)? 

A investigação do objeto proposto se dará por intermédio de uma análise 

dogmática, com foco na dimensão normativa. A dogmática jurídica divide-se em três 

planos distintos: analítico, empírico e normativo.17 Em apertada, no plano analítico, a 

dogmática jurídica se refere à “dissecação sistemático-conceitual” do direito positivo, 

desde a análise de conceitos elementares, passando por construções jurídicas até o 

exame da estrutura do sistema jurídico. No plano empírico pode ser visto em relação à 

compreensão do direito positivo válido (incluindo a jurisprudência), ou quanto à 

aplicação de premissas empíricas na argumentação jurídica (como os argumentos 

consequencialistas). Já a dimensão normativa busca elucidar e analisar criticamente a 

práxis jurídica, sobretudo a jurisprudencial. Nessa linha, parte do direito vigente, e 

busca determinar a solução correta para um caso concreto, através da fundamentação 

racional da decisão. 

  

                                                           
17 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais, 2ª ed. SILVA, Virgílio Afonso da (trad.). São 

Paulo: Malheiros, 2008, p. 32-36.  



 
 

205 
 

CONCLUSÕES 

 

1. O direito é um sistema comunicacional que, não apenas se opera, mas 

principalmente, é produzido pela linguagem, o que atrai uma série de consequências, 

notadamente em razão da flexibilidade que é inerente àquela. 

2. Todo nome é convencionalmente atribuído a um objeto a partir de uma 

generalização de modo a tornar possível a comunicação ao seu destinatário. A seleção 

de características rígidas para estabelecer uma generalização (conceito) não impede a 

atualização deste mesmo conceito conforme o evoluir da linguagem e da vida social.  

3. Nesse sentir, prevalece a dissecção da realidade em conceitos, que classificam 

os fatos da realidade através de notas distintivas, com a identificação dos casos 

semelhantes para que a eles sejam imputadas idênticas consequências jurídicas. 

5. Os princípios que informam o direito tributário (como a legalidade) exigem a 

maior cognoscibilidade possível quanto aos elementos da obrigação tributária (ainda 

que uma determinabilidade absoluta seja impossível), o que revela a primazia da função 

limitadora da norma tributária, aproximando-as do pensamento por conceitos. 

6. A indicação, já no Texto Constitucional, das competências tributárias pelos 

nomes dos impostos e contribuições sociais que podem ser instituídos através de 

institutos jurídicos distintos e inconfundíveis, tem por objetivo trazer maior segurança 

jurídica aos contribuintes, por trazer um limite material à própria competência 

legislativa delegada. 

7. Algumas peculiaridades da CF/88 como o federalismo entre três ordens de 

governo, a rigidez do sistema de repartição de competências e a necessidade de conferir 

segurança jurídica aos contribuintes, evitando-se múltiplas incidências sobre os mesmos 

fatos jurídicos, autorizam a conclusão de uma tendência à utilização de conceitos 

classificatórios nas normas constitucionais de repartição de competência tributária. 

8. Quanto ao seu conteúdo, as normas de competência são dotadas de densidade 

normativa e conteúdo eminentemente jurídico, o que é incompatível com um reenvio ao 

nível constitucional. 

9. Não é possível estabelecer aprioristicamente uma metodologia para a sua 

reconstrução: esta dependerá da argumentação jurídica e da força das justificativas 

apresentadas. Nessa argumentação deverão ter primazia os argumentos semânticos e 

sistemáticos, eis que decorrem diretamente do texto positivado (logo, privilegia a 
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representatividade democrática) e conferem coerência, segurança e previsibilidade ao 

ordenamento.  

10. Os argumentos históricos e genéticos, por sua vez, passariam a ter relevância 

quando os argumentos linguísticos e sistemáticos não sejam suficientes para justificar 

adequadamente uma interpretação, restando mais de uma opção igualmente coerente. Já 

os argumentos consequencialistas seriam meramente retóricos, sem peso para justificar 

uma ou outra decisão. 

11. Nesse sentido, a teoria que defende a incorporação prima facie propõe um 

ponto de partida e um limite para a reconstrução: os conceitos constitucionais são 

formados a partir das formas jurídicas preexistentes (sejam elas de direito privado, de 

direito tributário ou qualquer outro ramo), cabendo sua deformação conceitual para a 

adequação de tais institutos ao contexto constitucional, sempre dentro dos limites 

admitidos pela interpretação literal (cognitiva). 

12. Os princípios da capacidade contributiva e da solidariedade não têm o 

condão de autorizar a criação de novos tributos no Brasil, pois o exercício do poder 

tributário foi expressamente delimitado pelas regras de competência inseridas no Texto 

Constitucional, deixando pouca liberdade nesse âmbito para a União e nenhuma para os 

Estados e Municípios.  

13. Por outro lado, os princípios exercem influência na construção da norma de 

competência através da escolha, dentre as possibilidades semânticas contidas no sentido 

literal possível, daquela que melhor atenda aos princípios constitucionais. 

14. A mutabilidade (tecnológica, econômica, política e social) pode criar novas 

realidades análogas aos conceitos anteriormente estabelecidos, que acabam sendo 

incorporadas no mundo dos fatos aos conceitos jurídicos, no que se denomina mutação 

conceitual. 

15. Essa mutação conceitual pode acarretar uma mudança de interpretação nos 

dispositivos que limitam as regras de competência tributária, o que implica na 

modificação tácita da competência atribuída. Contudo, a mutação conceitual somente 

poderá atingir novas realidades, que não poderiam ter sido previstas pelo Constituinte 

de 1988.  
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